
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacionai do Agronegócio"

RESOLUÇÃO N° 002/2015

Data; 04 de fevereiro de 2015.

Determina o calendário das Sessões Ordinárias para o Período
Legislativo de 2015 e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Fábio Gavasso, Presidente da Câmara
Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a
seguinte Resolução:

Art. I" Fica determinado que o Calendário das Sessões Ordinárias para o Período
Legislativo de 2015 será o constante do quadro abaixo;

ANO: 2015

Mês Dias Total dc Sessões

Fevereiro 04. 09. 23 03

Março 02 09. 16.23.30 05

Abril 06. 13.22.27 04

Maio 04.11. 18.25 04

Junlio 01.08. 15.22.30 05

Julho 06. 13 02

Aaosio 03. 10. 17.24.31 05

Setembro 08. 14.21.28 04

Outubro 05. 13. 19.26 04

Novembro 03.09. 16.23.30 05

Deyembro 07. 14 02

TOTAL DE SESSÕES DO ANO
43

Art. 2" A data das Sessões Ordinárias poderá sofrer alteração por decisão da
maioria dos vereadores, ou pela Mesa Diretora, ou quando ocorrer fato de mleresse relevante.

2015.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado dc Mato Grosso, em 04 de fevereiro de
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